Emenda nº  1, de 2003

ao Projeto de Lei nº 95, de 2003

(SL nº  28  de 2003)

Art. 1º. Dê-se ao art. 1º da Lei n.º 11.023/2001, proposto no Projeto de Lei em epígrafe, a seguinte redação:

“Art. 1º ......................................................................................................

....................................................................................................................

“Art. 1º - 6% (seis por cento) dos imóveis comercializados pelo Estado deverão ser destinados aos policiais civis, militares e guardas municipais.” (NR)

§ 1º ....................................................................................................

§ 2º...................................................................................................”

JUSTIFICATIVA

Com a inclusão dos guardas municipais no rol de beneficiários da Lei n.º 11.023/2001, mesmo aumentando-se em 1% (um por cento) a destinação de imóveis comercializados pelo Estado aos policiais civis e militares, para beneficiar também os integrantes das guardas municipais, a iniciativa acaba prejudicando os integrantes das duas polícias, pois, os atuais 4% previstos na Lei, distribuídos entre as duas Instituições implica, em tese, na reserva de 2% dos imóveis para cada uma. No entanto, destinando-se 5% dos imóveis para as três Instituições, com certeza os policiais civis e militares serão prejudicados, pois terão que aguardar mais tempo por um financiamento. 

Dessa forma, apresento a presente emenda no sentido de aumentar para 6% (seis por cento) a destinação dos imóveis, que implicaria na distribuição de 2% para cada uma das três Corporações, não prejudicando assim os atuais beneficiários.

Pelos motivos expostos, na certeza de estar contribuindo para a melhoria do projeto, solicito o apoio dos meus pares para aprovação desta emenda.  

Sala das Sessões, em 1/4/2003

a) Roberto de Jesus 
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